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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 05/2019 
Pregão Presencial Registro de Preços 

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRANDES RIOS no exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto 
nº 02/2019, de 14/01/2019, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município no  14/01/2019 torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 28 de Fevereiro de 2019, às  09:00 
horas no endereço, na Avenida Brasil, 967, Grandes Rios-PR, a reunião 
de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 05/2019, na modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preços,Menor preço por  item. 
Objeto: a aquisição de urnas funerárias para pessoas necessitadas, 
relativo ao programa de benefícios eventuais do Departamento de 
Assistência Social do Município de Grandes Rios, para o período de 
12 (doze) meses. 
Informações Complementares: O Edital e demais informações 
encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de 
Grandes Rios, situada à Avenida Brasil,  967, Centro, Grandes Rios, Pr, 
de segunda a sexta feira no horário de funcionamento da Prefeitura. 
emails. licita.grios@hotmail.com e grandesrioslicita@bol.com.br. 
A fim de agilizar os procedimentos da sessão pública do pregão, a 
proponente poderá utilizar o programa proposta eletrônica, o qual estará 
disponibilizado junto ao Departamento de Licitações para preenchimento 
dos valores unitários e totais dos itens, bem como as respectivas marcas 
a serem ofertadas. 
Grandes Rios, 15/02/2019. 

___________________________________ 
Antonio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 06/2019 
Pregão Presencial Registro de Preços 

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRANDES RIOS no exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto 
nº 02/2019, de 14/01/2019, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município no  14/01/2019 torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 28 de Fevereiro de 2019, às  14:00 
horas no endereço, na Avenida Brasil, 967, Grandes Rios-PR, a reunião 
de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 06/2019, na modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preços,Menor preço por  item. 
Objeto: Aquisição de refeição pronta completa, tipo “marmitex” 
tamanho médio e grande, bem como refeição pronta completa, tipo 
self service para atender as necessidades do Município de Grandes 
Rios. 
Informações Complementares: O Edital e demais informações 
encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de 
Grandes Rios, situada à Avenida Brasil,  967, Centro, Grandes Rios, Pr, 
de segunda a sexta feira no horário de funcionamento da Prefeitura. 
emails. licita.grios@hotmail.com e grandesrioslicita@bol.com.br. 
A fim de agilizar os procedimentos da sessão pública do pregão, a 
proponente poderá utilizar o programa proposta eletrônica, o qual estará 
disponibilizado junto ao Departamento de Licitações para preenchimento 
dos valores unitários e totais dos itens, bem como as respectivas marcas 
a serem ofertadas. 

Grandes Rios, 1502/2019. 
___________________________________ 

Antonio Cláudio Santiago 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA 
CADASTRO DE FORNECEDORES PARA EXERCICIO DE 2019 

O Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com fundamento nos 
artigos 34 a 37 da Lei nº 8.666/93 e demais alterações, torna público aos 
interessados que se encontram abertas, no Departamento de Licitações, 
as inscrições e atualizações cadastrais para fornecimento de 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC para fornecedores 
de produtos, materiais, serviços e obras para licitação nas modalidades 
previstas na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 
Os interessados poderão, em qualquer época, solicitar seu 
cadastramento no Departamento de Licitações do Município de Grandes 
Rios, situado na Av. Brasil, nº 967, Centro, CEP: 86.845-000, mediante a 
apresentação dos documentos exigidos nos Anexos II, III ou IV, 
juntamente com requerimento constante no modelo do Anexo I, 
devidamente assinado. 
O Edital completo poderá ser examinado no endereço supramencionado 
juntamente com a equipe responsável pelo Departamento de Licitações 
ou no site: www.grandesrios.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Grandes 
Rios, endereço supramencionado ou pelo telefone: (043) 3474-1222. 
(43.) 3474-1235 ou pelos email. grandesrios@bol.com.br, 
licita.grios@hotmail.com    
Grandes Rios, 15 de  fevereiro  de 2019. 

Sérgio José Barbosa 
Departamento de Licitações 

 

Recursos Humanos 
DECRETO Nº. 20/2019 

“SÚMULA: Exonera Servidor Público Municipal .” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, NO Estado do Paraná, 
Sr. Antonio Claudio Santiago, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, resolve: 
Art. 1º. – Fica EXONERADO do Quadro de Servidores do Município de 
Grandes Rios, a partir de 15/02/2019 do Cargo de Motorista , o Servidor 
público Municipal  Sr. Emerson Pires Maduro, portador da Cédula de 
Identidade RG. Nº 10.102.807-0 SSP/PR. 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando suas disposições ao contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no 
Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2019. 

_______________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº. 21/2019 
“SÚMULA: Exonera Servidor Público Municipal .” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, NO Estado do Paraná, 
Sr. Antonio Claudio Santiago, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, resolve: 
Art. 1º. – Fica EXONERADO do Quadro de Servidores do Município de 
Grandes Rios, a partir de 15/02/2019 do Cargo de Motorista , o Servidor 
público Municipal  Sr. Vanderlei de Souza, portador da Cédula de 
Identidade RG. Nº 8.420.560-5 SSP/PR. 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando suas disposições ao contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no 
Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2019. 

_______________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº. 22/2019 
        “SÚMULA: Dispõe sobre nomeação Servidor Público Munícipal”. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, NO Estado do Paraná, 
Sr. Antonio Claudio Santiago, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, resolve: 



 

 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017, com a Lei Complementar nº 101/2000, com a Lei Complementar 

Nº 131/2009 e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
ANO:2019/EDIÇÃO Nº1688/GRANDES RIOS, SEXTA-FEIRA,15 DE FEVEREIRO DE 2019/PÁGINA: -2– 

 

Todos os Atos Publicados são assinados digitalmente. 

 

Art. 1º. – Fica NOMEADA, para ocupar o cargo de Professora Ensino 
Básico, do Quadro de Servidores desta Municipalidade, a partir do dia 15 
de Fevereiro de 2019, a Srª.Rosimar Almeida da Silva, brasileira, 
portadora  da Cédula de Identidade RGnº13.693.103-2 e inscrito no CPF 
sob nº 252.603.708-56. 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando suas disposições em contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no 
Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2019. 

_______________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 


